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EDITAL N° 01/2025 

o Presidente da Câmara Municipal de Nova Londrina, no uso de suas atribuições legais 
e, forte nos termos do item 3.2, 10 e seguintes, do Edital n°. 24/2024, do Concurso Público n° 
01/2024, CONVOCA a Sr. ANA MARIA AGUIRRE, inscrição nO 13287 -, candidata aprovada 
em 1 ° lugar, nos termos do Edital n° 38/2024, publicado no Diário do Noroeste do dia 
12/11/2024 e no Diário Eletrônico da Câmara Municipal de Nova Londrina, no dia 10/12/2024, 
para o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme Decreto n° 21/2024, que 
homologou o resultado do concurso n°. 01/2024 -, para realização do exame pré-admissional 
- exame médico clínico e mental e, se necessário, exames complementares, a cargo de médico 
e psicólogo do quadro de funcionários efetivos da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, 
Estado do Paraná. A candidata deverá comparecer na Secretaria da Câmara Municipal de Nova 
Londrina, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do presente, 
munida dos documentos que serão entregues na secretaria da entidade, a saber: 

1) Registro Geral (Carteira de Identidade) (01 fotocópia); 
2) Título de Eleitor (01 fotocópia); 
3) Comprovante de última votação - 1 ° e 2° turnos (01 fotocópia); 
4) Certificado de Escolaridade conforme exigido no Edital (01 fotocópia); 
5) Uma foto 3X4; 
6) Cartão do PIS/PASEP (01 fotocópia); 
7) Cartão do Cadastro de Pessoa Física (CPF) (01 fotocópia); 
8) Certidão de Casamento e de Nascimento dos filhos até 21 anos ou até 24 anos se 

estiver cursando graduação (01 fotocópia) (caso houver); 
9) fotocópia do Certificado de reservista (se do sexo masculino); 
10) Declaração de Imposto de Renda ou declaração de bens; 
11) Declaração de Dependentes; 
12) Declaração de não parentesco com organizadores; 
13) Declaração de não parentesco com examinadores; 
14) Declaração de não vínculo; 
15) O exame médico admissional (ASO), a ser agendado pela Câmara com médico do 

trabalho; 
16) Avaliação psicológica será realizada pela psicólogo do Município de Nova Londrina 

e os exames médico clínico e mental serão realizados pelo médico do Município, 
indicado pela administração municipal. 

Caso a candidata deixe de comparecer no prazo assinalado, recuse a nomeação ou, 
nomeada, deixe de tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, perderá o direito à vaga, 
permitindo à Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, convocar o próximo 
candidato(a) aprovado(a) e classificado(a). 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 13 DE JAN IRO DE 2025. 
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Registre-se, Publique-se. 
Miguel Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo. 


